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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 135/2006

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n° 795/2005, de
22/12/2005, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição n° 7584, de 23/12/2005;

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos
reais) destinado a atender a despesa que adiante especifica:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO
0412300132.037 - AUXÍQO A ESTUDANTES
3.3.90.18.00.0000 - AUXPÍÜO FINANCEIRO A ESTUDANTES

46 - Fonte ~ 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício
R$ 1.800,00

03 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER
2781200142.040 - EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

126 - Fonte * 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício
R$ 3.000,00

07 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
02 - DEPTO SERV. MUN. B) DIV. TRANSP. OBRAS SERV.
2678200192.068 - OFICINA E GARAGEM
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

225 - Fonte - 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício
R$ 3.000,00

05 - SECRETARIA DE SAUDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030200102.023 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.71.39.00.0000 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - P. JURÍDICA

2889 - Fonte - 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
TOTAL

R$ 9.100,00

R$ 16.900,00

Art. 2° - Para atendimento do encargo gerado pelo disposto no artigo 1°
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento parcial das dotações a saber:

05 - SECRETARIA DE SAUDE

01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
1030100102.021 - ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

135 - Fonte - 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
R$ 7.100,00

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1030200102,023 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

152 - Fonte - 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
R$ 2.000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO
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1236100132.028 - ESCOLA OFICINA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3583 - Fonte - 01000 - 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício
R$ 1.800,00

06 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

05 - DEPTO FOM. AGROP. B) DIV. FOMENTO AGROPEC.
2060600202.049 - FOMENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQ. PROD.
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

190 - Fonte - 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício
R$ 3.000,00

07 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇAO
02 - DEPTO SERV. MUN. B) DIV. TRANSP. OBRAS SERV.
1545200172.064 - LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

215 - Fonte - 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício
TOTAL

R$ 3.000,00

R$ 16.900,00

Art. 3® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.
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